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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 18, DE 2021 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 
Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, a Portaria nº 457, de 10 
de fevereiro de 2021, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos.  
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 137, § 1º, 
INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD, POR CONTRARIAR O ART. 49, 
INCISO V DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFICIE-SE AO AUTOR E, 
APÓS, PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº             , DE
2021

(Do Sr. Helder Salomão)

Susta, nos termos do art.  49, V,
da Constituição, a Portaria nº 457, de
10 de fevereiro de 2021, do Ministério
da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos
Humanos. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da , a

Portaria nº 457, de 10 de fevereiro de 2021, do Ministério da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO
A  Ministra  Damares  Alves  publicou  a  portaria  457  para  rever  a

Política Nacional de Direitos Humanos, instituída pelo 3º Plano Nacional de
Direitos Humanos.

O PNDH-3 foi elaborado durante o governo Lula depois de um amplo
processo  de  consulta  social  e  de  debate  democrático.  O  programa,
elaborado em 2008, incorpora propostas da 11ª Conferência Nacional de
Direitos  Humanos  e  de  mais  de  50  conferências  nacionais  temáticas,
promovidas  desde  2003  –  segurança  alimentar,  educação,  saúde,
habitação,  igualdade  racial,  direitos  da  mulher,  juventude,  crianças  e
adolescentes, pessoas com deficiência, idosos, meio ambiente etc. 

Agora, autoritariamente, a Ministra Damares propõe rever o Plano
sem qualquer  participação dos afetados pela  política:  mulheres,  pessoas
negras,  LGBTIs,  vítimas  de  violência,  pessoas  com  deficiência,
trabalhadores. Isso é inadmissível. 

O artigo 25 do Pacto Internacional de Direitos Civil e Políticos prevê
que todo cidadão terá o direito e a possibilidade de participar da condução
dos  assuntos  públicos,  diretamente  ou  por  meio  de  representantes
livremente escolhidos.

A Declaração e Programa de Ação de Viena, adotados em junho de
1993,  na Conferência  Mundial  sobre  Direitos  Humanos,  recomendou aos
Estados  a  elaboração  de  Planos  Nacionais  de  Ação  para  a  Promoção  e
Proteção dos Direitos Humanos, que prevê a consulta com organizações da
sociedade civil e interessados, e a ampla participação social, como passos
elementares para a elaboração desses planos.
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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       

A  Portaria  457,  portanto,  viola  os  direitos  humanos  e  deve  ser
revogada.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado HELDER SALOMÃO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA Nº 457, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 

Institui Grupo de Trabalho para realização de 

Análise Ex Ante da Política Nacional de 

Direitos Humanos. 

 

 

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS 

HUMANOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, 

inciso II, da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Ministerial para Análise Ex Ante da 

Política Nacional de Direitos Humanos, de natureza consultiva, com o objetivo de analisar 

aspectos atinentes à formulação, desenho, governança, monitoramento e avaliação da Política 

Nacional de Direitos Humanos, com vistas a oferecer recomendações para seu aprimoramento 

e de seus programas. 

 

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho: 

I - organizar repositório do conhecimento com toda a documentação que 

fundamenta a atual política nacional de direitos humanos e seus respectivos programas, 

incluindo normativos, planos, projetos, organogramas, pactos, acórdãos e recomendações dos 

órgãos de controle e de comitês de governança, avaliações Ex Post e estudos técnicos, relatórios 

de gestão, entre outros que tragam informações que digam respeito especificamente a questões 

de desenho, governança, resultados e impactos da política e de seus programas; 

II - realizar atividades que possibilitem a discussão e a elaboração de análise Ex 

Ante, em parceria com a Escola Nacional de Administração Pública; 

III - requerer informações, documentos e relatórios de caráter não reservado nem 

sigiloso e convidar servidores, especialistas e outras pessoas de outros órgãos ministeriais, 

conselhos de direitos e instituições públicas e privadas com atuação nas variadas áreas dos 

direitos humanos para colaborar com os trabalhos a serem desenvolvidos; e 

IV - produzir relatório final com recomendações quanto à análise Ex Ante da 

política nacional de direitos humanos e com apontamentos sobre o desenho de avaliações Ex 

Post que se mostrem necessárias a uma avaliação criteriosa da política e de seus programas. 

 

Art. 3º Este Grupo de Trabalho será constituído por: 

I - um representante da Secretaria Nacional de Proteção Global, que o coordenará; 

II - um representante do Gabinete Ministerial; 

III - três representantes da Secretaria-Executiva, sendo eles: 

a) um representante do Gabinete da Secretaria-Executiva; 

b) um representante da Diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica; e 

c) um representante da Diretoria de Projetos, Parcerias e Integração Institucional; 

IV - um representante da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais; 
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V - um representante da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos; 

VI - um representante da Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres; 

VII - um representante da Secretaria Nacional da Família; 

VIII - um representante da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

IX - um representante da Secretaria Nacional da Juventude; 

X - um representante da Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial; 

XI - um representante da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência; e 

XII - um representante da Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos 

da Pessoa Idosa. 

§ 1º Cada membro do colegiado terá dois suplentes, que o substituirão em suas 

ausências e impedimentos. 

§ 2º Os membros do Grupo de Trabalho e seus respectivos suplentes serão indicados 

pelos titulares dos órgãos que representam e designados pela Ministra de Estado da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos. 

§ 3º O Grupo de Trabalho poderá convidar para participar de suas reuniões 

representantes de entidades públicas e privadas com atuação na temática de direitos humanos, 

sem direito a voto. 

§ 4º A secretaria-executiva do Grupo de Trabalho será exercida pela Secretaria 

Nacional de Proteção Global do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

 

Art. 4º O Grupo de Trabalho se reunirá em caráter ordinário semanalmente e em 

caráter extraordinário sempre que convocado por seu coordenador. 

§ 1º O quórum de reunião do Grupo de Trabalho é de maioria absoluta dos membros 

e o quórum de aprovação é de maioria simples. 

§ 2º Além do voto ordinário, o coordenador do Grupo de Trabalho terá o voto de 

qualidade em caso de empate. 

§ 3º Os membros do Grupo de Trabalho que se encontrarem em outros entes 

federativos que não o Distrito Federal participarão da reunião por videoconferência. 

§ 4º A convocação para as reuniões do Grupo de Trabalho conterá a pauta, o local 

e os horários de início e de encerramento de suas atividades. 

§ 5º Fica vedada a divulgação de discussões em curso pelos membros do Grupo de 

Trabalho antes do encerramento de suas atividades. 

 

Art. 5º A participação no Grupo de Trabalho será considerada participação de 

serviço público relevante, não remunerada. 

 

Art. 6º O Grupo de Trabalho terá duração até 1º de novembro de 2021. 

Parágrafo único. O relatório final das atividades do Grupo de Trabalho será 

encaminhado à Ministra de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DAMARES REGINA ALVES 
 

 

DECRETO Nº 592, DE 6 DE JULHO DE 1992 
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Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos. Promulgação.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado 

pela XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 

internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991;  

 

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos foi depositada em 24 de janeiro de 1992;  

 

Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de 

abril de 1992, na forma de seu art. 49, § 2°;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao 

presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Celso Lafer  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL SOBRE 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS/MRE 

 

PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados Partes do presente Pacto, 

 

Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das Nações 

Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e de 

seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 

mundo, 

 

Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana, 

 

Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, o 

ideal do ser humano livre, no gozo das liberdades civis e políticas e liberto do temor e da 
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miséria, não pode ser realizado e menos que se criem às condições que permitam a cada um 

gozar de seus direitos civis e políticos, assim como de seus direitos econômicos, sociais e 

culturais, 

 

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de promover o 

respeito universal e efetivo dos direitos e das liberdades do homem, 

 

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e para com a 

coletividade a que pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e observância dos direitos 

reconhecidos no presente Pacto, 

 

Acordam o seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE III 

....................................................................................................................................................... 

 

ARTIGO 25 

 

Todo cidadão terá o direito e a possibilidade, sem qualquer das formas de discriminação 

mencionadas no artigo 2 e sem restrições infundadas: 

 

a) de participar da condução dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de representantes 

livremente escolhidos; 

 

b) de votar e de ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por sufrágio universal 

e igualitário e por voto secreto, que garantam a manifestação da vontade dos eleitores; 

 

c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país. 

 

ARTIGO 26 

 

Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação alguma, a igual 

proteção da Lei. A este respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de discriminação e garantir 

a todas as pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer discriminação por motivo de raça, 

cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, 

situação econômica, nascimento ou qualquer outra situação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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